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PROCESSON° 4955/2000

Senhor Chefe da DICONS,

7. O § lOdo preceito retrocitado determina que a
providência prorrogatória será formulada durante o úl'timo ano de
vigência do registro, instruído com o comprovante do pagamento da
respectiva retribuição. (grifos nossos) I



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

8. Então, considerados tais aspectos legais, evidenciadas,
nos termos regulares processuais, as afirmativas da quei:xosa, temos
que a peticionária teria direito à devolução do 'quantum' ~ecolhido, ao
que tudo leva a crer, indevidamente.

i

9. De toda forma, incumbe à entidade, verificar,
cumpridamente, a veracidade das notas desairosas lançadas pela
peticionária sobre a pessoa da Sra. Aline Sales. i

10. Comprovado que à requerente não s~ impunha o
recolhimento para fins prorrogatórios da concessão de i sua marca,

~ .. '~ carecendo de objetivo os pagamentos sob foco, está-se: em que lhe
~ sejam devolvidas, documentadamente, as importâncias que, de

conseguinte, lhe pertencem .

. Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 2000 .
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, , ,"" 1..'. '.1 ;tldou,",," AJk .~"V,-,~
r••.1atrlcula: 004,.tM64 -'fJ"

I)AB 36325/R.l



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA

Processo- 4955/00 ~Procuradoria em, 03.01.2001
I

Acordo com o entendimento juridico de fi. 06/07.

Entendo, todavia, que a in?trução processual ressente da
audiência da Diretoria de Marcas, bem como da Coord~nação de
Finanças, porquanto mister se faz; necessário conheder a que
processo se relaciona a guia bancária de nOindicado à fI. 02, assim
como a que registro de marca está jungido.
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